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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

INDICAcAO NQ 50/ /2021. 

Indico, nos termos dos art. 169, da Resoluçâo nQ 86/1990-

Regimento Interno da Assemblela Legislativa do Estado do Acre que, após 

ouvida a Mesa Diretora da ALEAC, seja encaminhado, 30 Poder Executivo, 

o anteprojeto de Lei em anexo "Que seja realizado a isençâo da emissâo 

da Carteira de Identidade, aos desabrigados pela alagação em Rio Branco-

Acre ". 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 

22deiunhode 2021. 

U JUNIOR 

Presidente 

LUIZ GONZAGA 	 ANTON IA SALES 

12 Secretário 	 22  Secretária 



Estado do Acre 
Assemble/a Leg/s/at/va 

ANTEPROJETO DE LEI No 	DE 	DE 	 DE 2021 

Altera a Lot n° 292, do 30 do dezembro do 2014, 

quo "Altera as Tabelas "A" e "F" da Lei 

Complementar n. 56, de 10 do juiho de 1997, e 

dá outras providéncias." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 100  parâgrafo Unico do art. 21  da Lei Complementar n. 56, de 1997, passa a vigorar 

corn a se9uinte redação: 

"Ait2°... 

Parágrafo Unico. Haverá isençAo do tributo correspondente a expediçao de Carteira de 

Identldade, as pessoas atingidas por situaçOes decorrentes de desastres naturals, e quando a 

emissão do documento for motivada par crime de qua fol vltima a respective titular. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Sessoes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO, 
22dejunhode2021. 

- 	NICOLA(J JUNIOR 
Presidente 

Deputado LIJIZ GONZAGA 	 Deputada ANTONIA SALES 
10 Secretario 
	

2 Secretaha 
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